
   
 

   
 

  

 
EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (30/06), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 8, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado em que, foi mantida a decisão de 1º grau que 

condenou a ré pela prática do crime de roubo contra idoso portador de deficiência 

visual, a pena de seis anos de reclusão, em regime fechado, mais pagamento de 

dezesseis DM, tendo sido negado, ainda, o direito de recorrer em liberdade. 

 

No caso, a ré conheceu a vítima, o idoso José Pais Pinto, portador de deficiência 

visual, em um local conhecido como  Praça do Lido e se ofereceu para ajudar na sua 

deficiência levando-o até sua casa. Utilizando uma medicação calmante num 

milkshake dopou a vítima e roubou a quantia de R$ 40 mil, além de dois aparelhos 

celulares. 

 

A Defesa recorreu da decisão de 1º grau pretendendo a redução da pena-base ao mínimo legal, bem como o 

reconhecimento da atenuante da confissão e a modificação do regime prisional. 

 

O desembargador Antônio Jayme Boente , relator do processo, destacou em sua decisão que a ré, já ciente de 

uma provável condenação diante das provas angariadas no curso da instrução, se utilizou de narrativa falsa para 

isentar-se de sua responsabilidade penal. Segundo o magistrado, a confissão que não reflete a verdade não tem 

o condão de atenuar a pena, pois, se ela está ancorada em fatos inverídicos, evidente a inexistência de vontade 

em contribuir para a verdade dos fatos, não podendo o infrator se beneficiar de sua própria torpeza. 
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O relator acrescentou, ainda, que restou provado nos autos que a desproporção do sedativo foi tamanha que a 

vítima não apenas perdeu a consciência como teve que ser internada, em estado similar a um envenenamento, 

vindo a recobrar a consciência dias depois. 

 

Sendo assim, votou pelo desprovimento do recurso e manutenção da sentença, no que foi acompanhado pelos 

desembargadores que compõem a 1.ª Câmara Criminal deste Tribunal. 

 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Criminal 8 por meio do seguinte caminho: site do 

TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários. 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Primeira Seção cancela repetitivo sobre constrição de empresa em recuperação judicial no 

âmbito de execução fiscal 

 

Em razão das alterações promovidas pela Lei 14.112/2020 – que alterou a Lei de Recuperação Judicial e Falência 

(Lei 11.101/2005) –, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou o cancelamento do Tema 

Repetitivo 987, cuja questão submetida a julgamento discutia a possibilidade de atos constritivos contra empresa 

em recuperação judicial, em sede de execução fiscal, por dívida tributária ou não tributária. 

 

Com o cancelamento do tema repetitivo, o colegiado determinou o levantamento da suspensão nacional de 

processos relacionados ao repetitivo anteriormente afetado. 

 

O relator dos recursos especiais, ministro Mauro Campbell Marques, apontou que a Fazenda Nacional, com base 

nas novas disposições da Lei 11.101/2005, argumentou que as execuções fiscais não são suspensas pelo 

simples fato do deferimento da recuperação judicial. 

 

Além disso, segundo a Fazenda, é possível a adoção de atos de constrição contra a empresa em recuperação 

quando não houver hipótese de suspensão da execução ou da própria exigibilidade do crédito tributário, sendo 

do juízo universal a competência para, em cooperação com o juízo da execução fiscal, substituir a constrição 

relativa aos bens de capital essenciais à manutenção da atividade empresarial – e, por consequência, ao 

cumprimento do plano de recuperação. 

 



   
 

   
 

Cooperação entre os juízos tributário e da recuperação 

 

De acordo com o ministro Campbell, a atribuição da competência ao juízo da recuperação judicial para controlar 

os atos constritivos determinados em sede de execução fiscal representa a positivação legal do entendimento 

consolidado pela Segunda Seção no CC 120.642. 

 

"Em suma, a novel legislação concilia o entendimento sufragado pela Segunda Turma/STJ – ao permitir a prática 

de atos constritivos em face de empresa em recuperação judicial – com o entendimento consolidado no âmbito 

da Segunda Seção/STJ: cabe ao juízo da recuperação judicial analisar e deliberar sobre tais atos constritivos, a 

fim de que não fique inviabilizado o plano de recuperação judicial', complementou o relator. 

 

Por outro lado, Mauro Campbell Marques destacou que não seria adequado o pronunciamento do STJ, em sede 

de recurso especial interposto nos autos de execução fiscal, sem que houvesse prévia manifestação do juízo da 

recuperação judicial. 

 

Nesse sentido, o ministro considerou caber ao juízo da recuperação judicial verificar a viabilidade da constrição 

realizada na execução fiscal, observando as regras do pedido de cooperação jurisdicional (artigo 69 do 

CPC/2015), podendo determinar eventual substituição para que o plano de recuperação não seja prejudicado. 

 

"Constatado que não há tal pronunciamento, impõe-se a devolução dos autos ao juízo da execução fiscal, para 

que adote as providências cabíveis. Isso deve ocorrer inclusive em relação aos feitos que hoje se encontram 

sobrestados em razão da afetação do Tema 987", concluiu o magistrado ao determinar o cancelamento do tema 

repetitivo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

COVID 

 

Decreto Estadual nº 47.665, de 29 de junho de 2021 - Renova o estado de calamidade pública em 

virtude da situação de emergência decorrente do novo coronavírus (Covid-19), reconhecido por meio da Lei 

Estadual nº 8.794/2020.  

 

Decreto Federal nº 47.669, de 29 de junho de 2021 - Prorroga os efeitos do Decreto nº 47.608 de 18 de 

maio de 2021.  

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/30062021-Primeira-Secao-cancela-repetitivo-sobre-constricao-de-empresa-em-recuperacao-judicial-no-ambito-de-execucao-fiscal.aspx
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http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVdwck1rNHdUVEZQUkdkMFQxUk9RMDFwTURCUmVrMTZURlZKTkZKVlJYUk9hbEV5VG1wV1EwNUVUVFZQVlZFMVRWUlplVTVVUVROUFZHTXdUV2M5UFE9PQ==


   
 

   
 

Fonte: DORJ 

 

Decreto Federal nº 10.731, de 28.6.2021 - Dispõe sobre a prorrogação do prazo para a apresentação 

obrigatória para o alistamento militar devido ao enfrentamento da pandemia da covid-19. 

 

Fonte: Planalto 

 

Fachin dá 15 dias para que União amplie proteção contra Covid-19 a quilombolas fora das 

comunidades 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que os quilombolas que residem fora 

das comunidades em razão de estudos, atividades acadêmicas ou tratamento de saúde própria ou de familiares 

sejam incluídos no Plano Nacional de Imunização (PNI) e no plano nacional de enfrentamento da pandemia da 

Covid-19 voltado a essa população. O ministro deu prazo de 15 dias para que a União tome as providências 

determinadas. 

 

A decisão foi proferida num pedido de esclarecimento e providências formulado em embargos de declaração 

opostos na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 742, em que o Supremo determinou 

à União a elaboração de um plano de combate à Covid-19 para a população quilombola. Os embargos foram 

apresentados pela coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas (Conaq), 

juntamente com o Partido Socialista Brasileiro (PSB), o Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), o Partido 

Comunista do Brasil (PCdoB), a Rede Sustentabilidade e o Partido dos Trabalhadores (PT), todos autores da 

ação. 

 

Dados defasados 

 

Eles sustentam que a vacinação foi estimada a partir de dados defasados do censo de 2010, em que não havia 

a pergunta sobre identificação étnico-quilombola, e que os dados poderiam ser atualizados pelos coordenadores 

estaduais de imunizações. Afirmam, também, que a exigência de comprovação de residência em comunidade 

quilombola para a inclusão no plano é inviável. 

 

Na decisão, Fachin observou que as ações protetivas determinadas pelo STF, em especial o Plano Nacional de 

Imunização, não devem ser restritas aos quilombolas residentes nos territórios, pois a vulnerabilidade da 

comunidade não está restrita a eles. Segundo o ministro, a exigência de declaração de residência é ilegal, 

bastando a adoção da “declaração de pertencimento étnico”, documento pelo qual lideranças de um grupo 

quilombola reconhecem a pessoa como integrante de sua comunidade, conforme indicação da Fundação Cultural 

Palmares. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FDecreto%2FD10731.htm&data=04%7C01%7C%7C1e53654b111d49d2bde308d93a8c460c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637605196420646997%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=NEP%2BcK%2Fz5kH66x6is2dFThn9BYNFaWEtixzwiGtdzJI%3D&reserved=0


   
 

   
 

O ministro determinou, ainda, que a União solicite resposta aos ofícios enviados aos coordenadores estaduais 

de imunizações e complete os dados populacionais, no prazo de 15 dias, para que complemente a distribuição 

das vacinas, no prazo de 30 dias. 

 

Leia a notícia no site 

 

Plenário confirma suspensão de convocação de governadores pela CPI da Pandemia 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) referendou, por unanimidade, decisão liminar da ministra Rosa 

Weber para suspender as convocações dos governadores de estado pela Comissão Parlamentar de Inquérito 

(CPI) da Pandemia, instaurada no Senado Federal. O referendo se deu na sessão virtual finalizada em 25/6, no 

julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 848. 

 

A ação foi ajuizada por governadores de 18 estados e do Distrito Federal, que sustentam, entre outros pontos, 

que a competência fiscalizatória do Poder Legislativo federal é restrita à administração pública federal. Assim, a 

convocação de governadores por CPIs instaladas no Congresso Nacional para apurar fatos relacionados à gestão 

local representaria nova hipótese de intervenção federal nas gestões administrativas estaduais. 

 

Independência dos Poderes 

 

A relatora reafirmou os fundamentos adotados na decisão liminar. Segundo ela, a convocação viola o princípio 

da separação dos Poderes e autonomia federativa dos estados-membros. Segundo Rosa Weber, a não inclusão 

da figura do presidente da República entre os possíveis arrolados nas CPIs foi uma “omissão constitucional 

voluntária e consciente”do legislador constituinte, a fim de assegurar a autonomia e a independência do chefe do 

Poder Executivo da União em relação às Casas Legislativas do Congresso Nacional. 

 

Prerrogativa 

 

Segundo ela, o texto constitucional (artigos 50, caput e parágrafo 2º, e 58, parágrafo 2º, inciso III) prevê 

expressamente a convocação dos agentes estatais federais, restringindo o alcance aos ministros de Estados e 

aos agentes públicos diretamente subordinados à Presidência da República. A seu ver, a prerrogativa 

constitucional titularizada pelo presidente da República também se estende aos governadores, que ostentam a 

condição de chefes do Poder Executivo no âmbito das respectivas unidades federativas. 

 

Julgamento de contas 

 

A relatora afirmou, ainda, que a competência para julgar as contas de gestores de verbas federais repassadas 

pela União cabe, de acordo com a Constituição Federal (artigo 71, inciso II), ao Tribunal de Contas da União 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468449&ori=1


   
 

   
 

(TCU), e não ao Congresso Nacional. Segundo ela, o órgão parlamentar pode convidar autoridades estatais para 

comparecerem, voluntariamente, a reunião da Comissão a ser agendada de comum acordo. 

 

Ressalvas 

 

Cinco ministros acompanharam o voto da relatora com ressalvas. Os ministros Alexandre de Moraes e Luís 

Roberto Barroso afirmaram que a competência do TCU não exclui a ampla possibilidade de a CPI tratar de fatos 

relacionados à utilização de recursos federais destinados a estados, desde que respeitado o princípio federativo. 

 

Para Gilmar Mendes, a vedação a que a CPI da Pandemia investigue assuntos relacionados à realidade político-

administrativa dos estados e a impossibilidade jurídica da convocação de governadores para depor na condição 

de testemunha ou de investigado tem fundamento na autonomia política dos entes federados. O ministro Marco 

Aurélio também ressalvou o entendimento da relatora em relação à atribuição do TCU e à participação voluntária 

dos chefes dos Executivos das unidades federadas. 

 

O ministro Nunes Marques, por sua vez, afirmou que a CPI tem poderes investigativos para analisar eventual 

malversação de verbas públicas federais, ainda que repassadas aos demais entes da federação. Na sua 

avaliação, os governadores têm o dever de prestar depoimento na condição de testemunhas, sem, contudo, 

eventual ameaça de decretação da indisponibilidade de bens ou de prisão. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro autoriza realização de audiências de custódia por videoconferência durante a 

pandemia 

 

O ministro Nunes Marques, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu parcialmente liminar na Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI 6841) para autorizar a realização de audiências de custódia por videoconferência, 

enquanto perdurar a pandemia da Covid-19. Para o ministro, a realização da audiência presencial, no atual 

contexto, coloca em risco os direitos fundamentais à vida e à integridade física de todos os participantes do ato, 

inclusive do próprio preso. A decisão será submetida a referendo do Plenário em sessão virtual extraordinária 

marcada pelo presidente do STF, ministro Luiz Fux, para a 0h da próxima quarta-feira (30/6), com encerramento 

às 23h59 de quinta-feira (1º/7) 

 

A ação foi proposta pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) contra o parágrafo 1º do artigo 3-B do 

Código de Processo Penal (CPP), inserido pelo Pacote Anticrime (Lei 13.964/2019). Segundo a alteração, o preso 

em flagrante ou por mandado de prisão provisória será encaminhado a um juiz de garantias no prazo de 24 horas 

para uma audiência, com a presença do Ministério Público e da Defensoria Pública ou de advogado, vedado o 

uso de videoconferência. A liminar suspendeu a eficácia dessa vedação. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468315&ori=1


   
 

   
 

Risco de contágio 

 

O ministro Nunes Marques verificou que a urgência do pedido está no fato de que a execução da norma implicará, 

necessariamente, o aumento de contatos interpessoais entre partes, advogados, magistrados, membros do 

Ministério Público, servidores e outros profissionais direta ou indiretamente ligados à realização de audiências 

presenciais. Essa circunstância, presumivelmente, aumenta os riscos de contágio pela Covid-19, conforme 

amplamente divulgado pelos órgãos de gestão da saúde, inclusive a Organização Mundial da Saúde. 

 

Já a plausibilidade do pedido está em que as medidas legais que induzam o maior contato social devem estar 

justificadas na estrita necessidade desse contato, sob pena de serem elas irrazoáveis. 

 

Abusividade 

 

Para o ministro, o Poder Legislativo deve observar o devido processo legal, sendo-lhe vedada a edição de 

medidas legislativas abusivas, desproporcionais ou irrazoáveis. No caso dos autos, a seu ver, a contradição na 

edição da norma impugnada é um sintoma claro de abusividade. 

 

O ministro lembrou que o Congresso Nacional tem editado muitos atos legislativos favorecendo as medidas de 

isolamento social. Dessa forma, não há argumento racional para exigir que as audiências de custódia sejam 

presenciais em qualquer caso, quando todas as demais atividades sociais e econômicas estão sujeitas à 

avaliação dos agentes políticos dos vários níveis federativos. As audiências, a seu ver, não apresentam nenhuma 

peculiaridade que justifique a adoção de solução diametralmente oposta. 

 

Outro indício de abusividade apontado pelo ministro é o excesso. Na sua avaliação, a imposição genérica e 

abstrata de que todas as audiências de custódia sejam presenciais, sem nenhuma possibilidade de ajuste da 

norma ao contexto sanitário, é desproporcional e retira toda a competência regulatória dos governos locais, a 

autonomia administrativa dos tribunais e as atribuições regulamentares do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

Presença 

 

Embora a Convenção Americana sobre Direitos do Homem assegure que toda pessoa presa, detida ou retida 

deva ser conduzida, sem demora, à presença de um juiz, a cláusula, segundo o ministro Nunes Marques, não 

pode ser interpretada literalmente como presença física, sobretudo durante a pandemia. Para ele, “presença” 

quer dizer contato em tempo real, para que o preso possa expressar diretamente ao juiz suas razões, fazer seus 

requerimentos e tirar as suas dúvidas. 

 

Pandemia 

 



   
 

   
 

O relator enfatizou, ainda, que, num contexto de normalidade, a imposição até poderia ser aceitável, pois os 

contatos presenciais estabelecem uma relação comunicativa mais ampla. Porém, esse não é esse o caso dos 

autos, uma vez que a lei foi editada no ambiente da pandemia. “A realização da audiência presencial, nesse 

contexto, coloca em risco os direitos fundamentais à vida e à integridade física de todos os participantes do ato, 

inclusive do próprio preso”, ressaltou. Segundo o ministro, o direito do preso de ser ouvido pode ser assegurado 

de outra maneira, sem oferecer riscos à saúde. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Auxílio emergencial pago durante a pandemia é verba impenhorável 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu o entendimento de que o auxílio emergencial 

pago pelo governo federal durante a pandemia da Covid-19 tem natureza de verba impenhorável, equiparando-

se às verbas salariais, nos termos do artigo 833, inciso IV, do Código de Processo Civil de 2015. 

 

Com base nesse entendimento, o colegiado manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios (TJDFT) que levantou um bloqueio realizado no âmbito de execução de dívida não alimentar, sob o 

entendimento de que a verba bloqueada era oriunda do auxílio emergencial; portanto, não poderia ser penhorada 

para o pagamento da dívida.  

 

Em recurso especial, o credor alegou que verbas como as salariais e as oriundas do auxílio emergencial, além 

da manutenção digna da pessoa, também tem por objetivo a satisfação das obrigações assumidas pelos 

devedores. Segundo o credor, em respeito aos princípios que regem a relação contratual – especialmente a 

autonomia da vontade e a força obrigatória do contrato –, a impenhorabilidade do dinheiro depositado em conta 

não pode ser utilizada de maneira distorcida, sob pena de incentivar a inadimplência. 

 

Mínimo necessário à sobrevivência digna 

 

Relator do recurso, o ministro Luis Felipe Salomão lembrou que a penhora deve recair sobre o conjunto de bens 

do devedor, de maneira suficiente para o pagamento do valor principal atualizado, além de juros, custas e 

honorários advocatícios. Entretanto, apontou, o artigo 832 do Código de Processo de 2015 fixou que não estão 

sujeitos à execução os bens considerados impenhoráveis ou inalienáveis. 

 

"Deveras, por motivos de cunho humanitário e de solidariedade social, voltados à proteção do executado e de 

sua família, estabeleceu o legislador a vedação de atos expropriatórios em relação a certos bens destinados a 

conferir um mínimo necessário à sobrevivência digna do devedor", completou o relator. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468314&ori=1


   
 

   
 

Por outro lado, o ministro destacou que, em razão da crise sanitária provocada pela pandemia, o governo 

estabeleceu um auxílio emergencial às pessoas diretamente afetadas pelos efeitos da crise sanitária – como 

desempregados, trabalhadores informais e autônomos –, tendo como objetivo a proteção emergencial das 

pessoas que tiveram sua renda perdida ou diminuída. 

 

Lei proíbe descontos do auxílio 

 

Exatamente em razão do objetivo do auxílio emergencial, Salomão lembrou que o Conselho Nacional de Justiça, 

por meio da Resolução 318/2020, orientou os magistrados a não efetuarem constrições do auxílio para o 

pagamento de dívidas. 

 

Além disso, o relator ressaltou que, nos termos das Lei 13.982/2020, é vedado às instituições financeiras efetuar 

descontos ou compensações que impliquem a redução do auxílio emergencial. O magistrado ainda lembrou que 

a Câmara dos Deputados aprovou projeto de lei que estabelece a natureza alimentar do benefício emergencial e 

veda a sua penhora para o pagamento de dívidas ou prestações, salvo em caso de pensão alimentícia. 

 

"Nessa linha de intelecção, enquadrando-se na rubrica do inciso IV do artigo 833 do CPC, deve haver a incidência 

do atual posicionamento do STJ, no sentido de que tal impenhorabilidade é relativa, cedendo espaço para as 

hipóteses do parágrafo 2º do mesmo dispositivo, notadamente em se tratando de execução de prestação 

alimentícia", considerou o ministro. 

 

Em seu voto, Luis Felipe Salomão também ressaltou que o CPC/2015 foi enfático ao estabelecer que a penhora 

do salário só será autorizada quando se destinar a pagamento de pensão alimentícia e de qualquer outra dívida 

alimentar, desde que os valores recebidos sejam superiores a 50 salários-mínimos mensais. 

 

Nos caso dos autos, considerando que a verba tem origem no auxílio emergencial, que a dívida tem caráter não 

alimentar e que os valores são pequenos, o magistrado entendeu que, "seja com fundamento no artigo 833, 

incisos IV e X do CPC – impenhorabilidade relativa da verba alimentar  e da quantia depositada em conta de até 

40 salários mínimos –, seja pelo artigo 2, parágrafo 3º da Lei 13.982/2020 – que veda que às instituições 

financeiras efetuem descontos ou compensações que impliquem a redução do valor do auxílio Covid-19, a 

pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário –, tenho que a penhora 

deve ser obstada". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/30062021-Auxilio-emergencial-pago-durante-a-pandemia-e-verba-impenhoravel.aspx


   
 

   
 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 6981, de 30 de junho de 2021 - Cria o Programa Permanente de Reforço Escolar aos 

alunos matriculados nas Unidades Municipais de Ensino, em especial os residentes em Áreas de Especial 

Interesse Social (AEIS) e/ou comunidades, na forma que menciona. 

 

Lei Municipal nº 6982, de 30 de junho de 2021 - Institui o Regime de Previdência Complementar dos 

ocupantes de cargos efetivos do Poder Executivo, do Poder Legislativo e do Tribunal de Contas do Município do 

Rio de Janeiro. 

 

Decreto Municipal nº 49050, de 30 de junho de 2021 - Estabelece, na forma que menciona,  

procedimento para a cessão de uso de bens imóveis integrantes do patrimônio municipal. 

 

Decreto Municipal nº 49051, de 30 de junho de 2021 - Dispõe sobre o monitoramento das solicitações 

amparadas na Lei de Acesso à Informação (LAI), a designação da Autoridade de Monitoramento da LAI na 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta e a publicidade de informações estatísticas da transparência 

passiva. 

 

Decreto Municipal nº 49052, de 30 de junho de 2021 - Estabelece prazos para a implantação do 

Sistema Eletrônico de Documentos e Processos - Processo.rio em todos os Órgãos e Entidades da Prefeitura da 

Cidade do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Decreto Estadual nº 47.662 de 28 de junho de 2021 - Altera o Decreto Estadual nº 47.437 de 30 de 

dezembro de 2020 que regulamenta a Lei nº 9.025, de 25 de setembro de 2020, que instituiu regime diferenciado 

de tributação para o setor atacadista .  

 

Decreto Estadual nº 47.663, de 29 de junho 2021 - Altera o Decreto nº 46.755, de 29 de agosto de 2019, 

que fixou os índices definitivos relativos à participação dos municípios no produto da arrecadação do ICMS para 

o exercício de 2020.  

 

Decreto Estadual nº 47.664, de 29 de junho de 2021 - Altera o Decreto nº 47.239, de 27 de agosto de 

2020, que fixou os índices definitivos relativos à participação dos municípios no produto da arrecadação do ICMS 

para o exercício de 2021.  

 

Fonte: DORJ 

 

https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/5003/#e:5003
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/5003/#e:5003
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/5003/#e:5003
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/5003/#e:5003
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/5003/#e:5003
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGxWWk1FMUZSa1ZSVkZWMFRXcFdRMUpUTURCT2ExcEVURlZGZVZGNlJYUlBWR3N6VDBSRmVVNXFRVEpOYW14RFRWUlplVTVVUVRSTlJFVXlUa0U5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVdwRmVFOUZSWHBQVkd0MFVXdEZlbEY1TURCT2FtY3dURlJyTlUxRlVYUk9SVkpDVVdwbk5VMVVTWGxSVlZFelRWUlplVTVVUVRSTlJFVXlUa0U5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVdwRmVFOUZSWHBQVkd0MFVXdEZlbEY1TURCT2FtY3dURlJyTlUxRlVYUk9SVkpDVVdwbk5VMVVTWGxSVlZFelRWUlplVTVVUVRSTlJHTXlUbEU5UFE9PQ==


   
 

   
 

Decreto Federal nº 10.735, de 28.6.2021 - Determina a suspensão da permissão do emprego do fogo de 

que trata o Decreto nº 2.661, de 8 de julho de 1998, no território nacional pelo prazo de cento e vinte dias. 

 

Decreto Federal nº 10.733, de 28.6.2021 - Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação ou de 

instituição de servidão de passagem, em favor da União, os imóveis de propriedade particular constituídos de 

terras, benfeitorias e acessões , inclusive o domínio útil dos terrenos foreiros que constituem as áreas 

complementares necessárias à implantação e conclusão do Projeto de Integração do Rio São Francisco com 

Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional e de suas obras associadas, localizados nos Estados do Ceará, 

da Paraíba, de Pernambuco e do Rio Grande do Norte. 

 

Medida Provisória nº 1.055 de 28.6.2021 - Institui a Câmara de Regras Excepcionais para Gestão 

Hidroenergética com o objetivo de estabelecer medidas emergenciais para a otimização do uso dos recursos 

hidroenergéticos e para o enfrentamento da atual situação de escassez hídrica, a fim de garantir a continuidade 

e a segurança do suprimento eletroenergético no País. 

Decreto Federal nº 10.730, de 28.6.2021 - Autoriza o emprego das Forças Armadas na Garantia da Lei e 

da Ordem nas terras indígenas, em unidades federais de conservação ambiental, em áreas de propriedade ou 

sob posse da União e, por requerimento do respectivo Governador, em outras áreas dos Estados abrangidos. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Juíza nega pedido de suspeição e de seu afastamento no processo da deputada Flordelis 

 

Justiça mantém decisão de júri popular para Ronnie Lessa e Élcio Queiroz 

 

Anderson Leonardo, do grupo Molejo, tem pedido de indenização negado na Justiça do Rio 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Mantida condenação de empresário por desvios na obra do TRT de São Paulo 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FDecreto%2FD10735.htm&data=04%7C01%7C%7C6894b3f134f54fa074ce08d93af14693%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637605630255245039%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=A89mdRbUEHm31DXGvP%2BW9tQ%2BROOJBMwaGRzeZ2zRmXQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FDecreto%2FD10733.htm&data=04%7C01%7C%7C6894b3f134f54fa074ce08d93af14693%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637605630255245039%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=fpPRkSiX0EIw6DVAZifQ2e47OGt%2FJcnZ9WbDQ6dGW48%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FMpv%2Fmpv1055.htm&data=04%7C01%7C%7C1e53654b111d49d2bde308d93a8c460c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637605196420646997%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=3PMv94cas3pMMlYSM3No7iTDDWjwWVo2QMJAUIh1rwA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FDecreto%2FD10730.htm&data=04%7C01%7C%7C1e53654b111d49d2bde308d93a8c460c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637605196420646997%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=h99jYyRc0iWHNOnhgaDbbBOM2Hnd6GwKGOsLwWFHlus%3D&reserved=0
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/9515986
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/9510464
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/9509631


   
 

   
 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), em julgamento realizado nesta terça-feira (29), manteve 

a condenação do empresário Fábio Monteiro de Barros a 31 anos de reclusão por desvios na obra do Tribunal 

Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-2), com sede em São Paulo (SP). Por unanimidade, o colegiado negou 

provimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 133047, em que ele pedia a realização de novo 

julgamento. 

 

Absolvido em primeira instância, Monteiro de Barros foi condenado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

(TRF-3), em recurso de apelação, pelos crimes de crimes de corrupção ativa, peculato, estelionato contra ente 

público, uso de documento falso e formação de quadrilha. 

 

No RHC, interposto contra habeas corpus negado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), a defesa alegava 

ilegalidade na interposição de apelações simultâneas pelo Ministério Público e pela União, que atuou como 

assistente da acusação, o que representaria condenação simultânea. Sustentava que o TRF-3 teria utilizado o 

chamado "lucro fácil", como motivo desfavorável do crime, para aumentar as penas de todos os delitos, e que a 

pena fixada pelo crime de corrupção ativa teria sido definida segundo as balizas da lei 10.763/2003 para fatos 

que ocorreram em 2000. 

 

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio, observou que não há ilegalidade na atuação do assistente, pois o 

Código de Processo Penal (artigo 271) permite que, atuando em conjunto com a acusação, ele proponha meios 

de prova, requeira perguntas às testemunhas, adite a peça acusatória, participe do debate oral e argumente nos 

recursos interpostos pelo Ministério Público ou por ele próprio. 

 

Em relação às penas, ele também não constatou ilegalidade a ser sanada por meio de habeas corpus.No caso 

do crime de corrupção ativa, o decano concluiu que não houve violação ao princípio da irretroatividade da lei 

penal, pois a pena aplicada está dentro das balizas da regra anterior e é mais favorável ao sentenciado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Justiça Eleitoral deve julgar ação penal contra o ex-governador Eduardo Azeredo 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou, nesta terça-feira (29), a incompetência da Justiça 

comum de Minas Gerais para julgar a ação penal em que o ex-governador Eduardo Azeredo responde por 

peculato e lavagem de dinheiro e determinou o envio do caso para a Justiça Eleitoral no estado. No julgamento 

do Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 177243, o colegiado, por maioria, aplicou a jurisprudência da 

Corte de que compete à Justiça Eleitoral processar e julgar crimes comuns que apresentem conexão com crimes 

eleitorais. 

 

Caso 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468435&ori=1


   
 

   
 

 

Na condição de governador de MG, Azeredo, com colaboração de outros agentes políticos, teria desviado grande 

soma de recursos públicos para fomentar sua campanha de reeleição ao executivo estadual no ano de 1998, em 

prejuízo das companhias estaduais de saneamento e mineração e do grupo financeiro do extinto Banco de Minas 

Gerais. 

 

No STF, a defesa do ex-governador, com o argumento de que os fatos que lhe foram imputados atrairiam a 

competência da Justiça Eleitoral, questiona decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que, em HC lá 

impetrado, negou o pedido de nulidade da sentença. 

 

Competência 

 

Segundo o ministro Gilmar Mendes, o caso se enquadra ao precedente do Plenário no Inquérito 4435, quando a 

Corte definiu que compete à Justiça Eleitoral processar e julgar crimes comuns que apresentem conexão com 

crimes eleitorais. Nesse e em outros precedentes citados pelo relator, o STF entende que, nos casos de doações 

eleitorais por meio de caixa 2, ou seja, casos que constituem, em tese, o crime de falsidade ideológica eleitoral, 

a competência é da Justiça Eleitoral, mesmo diante da existência de crimes conexos de competência da Justiça 

comum. 

 

Prescrição 

 

Além disso, para Mendes, no caso de Azeredo, o arquivamento do Inquérito 2280 em relação ao crime eleitoral 

em razão da prescrição, ocorrido em 2009, não afasta a competência da Justiça especializada. O ministro 

ressaltou que, nos termos da jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), mesmo quando há a prescrição 

quanto ao crime eleitoral, subsiste a competência da Justiça Eleitoral. 

 

A seu ver, aplica-se ao caso a mesma lógica prevista no artigo 81 do Código de Processo Penal (CPP), que prevê 

que, ainda que no processo da sua competência própria, haja sentença absolutória ou que desclassifique a 

infração para outra que não se inclua na sua competência, o juiz ou tribunal continuará competente em relação 

aos demais processos. 

 

O ministro Ricardo Lewandowski acompanhou integralmente o relator. O ministro Nunes Marques, embora não 

conhecendo do Habeas Corpus, votou pela concessão da ordem de ofício, por verificar situação de ilegalidade 

flagrante. 

 

Ficou vencido o ministro Edson Fachin, que julgou incabível a análise do pedido pelo STF, pois a matéria 

apresentada pela defesa do ex-governador não foi questionada nas instâncias anteriores. A ministra Cármen 

Lúcia alegou suspeição e não participou do julgamento. 

 



   
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

SUS deve adotar medidas em respeito à identidade de gênero de pessoas trans e travestis 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar para determinar que o Ministério 

da Saúde altere, em 30 dias, os sistemas de informação do Sistema Único de Saúde (SUS) para garantir que as 

marcações de consultas e de exames de todas as especialidades médicas sejam realizadas independentemente 

do registro do sexo biológico da pessoa registrada. “É necessário garantir aos homens e às mulheres trans acesso 

igualitário a todas as ações e programas de saúde do SUS, especialmente os relacionados à saúde sexual e 

reprodutiva”, afirmou. 

 

A decisão, que será submetida a referendo do Plenário, foi proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF 787), ajuizada pelo Partido dos Trabalhadores (PT). A legenda sustenta que entraves no 

âmbito do SUS impedem o acesso de pessoas transexuais e travestis ao atendimento de saúde condizente com 

suas necessidades. 

 

Aparato biológico 

 

De acordo com Gilmar Mendes, o SUS deve garantir o agendamento de consultas nas especialidades de 

ginecologia, obstetrícia e urologia, independentemente da identidade de gênero da pessoa atendida. A partir dos 

dados apresentados no processo, da legislação sobre o tema e da doutrina e da jurisprudência, o ministro 

considera imperioso que seja garantido o direito ao atendimento médico de acordo com o aparato biológico e com 

as necessidades da pessoa. “O atendimento tem por objetivo o bem-estar físico, mental e social desse grupo 

plural, bem como prevenir e tratar enfermidades”, afirmou. 

 

Autodeclaração de gênero 

 

De acordo com a decisão, os sistemas de informação do SUS (Sistema de Informações Hospitalares, de 

Informações Ambulatoriais, de Informações em Saúde da Atenção Básica e de Gerenciamento da Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos e OPM) têm 30 dias para que sejam devidamente adaptados e atualizados, a fim 

de garantir o acesso a tratamentos médicos com base na autodeclaração de gênero dos pacientes. 

 

Ainda segundo o ministro, a Secretaria de Vigilância da Saúde (SVS-MS)deve, no mesmo prazo, alterar o layout 

da Declaração de Nascido Vivo (DNV), para que faça constar a categoria “parturiente”, independentemente dos 

nomes dos genitores e de acordo com sua identidade de gênero. Prazo e determinações semelhantes deverão 

ser observados pelas secretarias estaduais e municipais de Saúde, sob orientação do Ministério da Saúde. 

Segundo o ministro, isso possibilitará, ao mesmo tempo, o recolhimento de dados para a formulação de políticas 

públicas pertinentes e o respeito à autodeclaração de gênero dos ascendentes. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468427&ori=1


   
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Ministro suspende bloqueios de verba para aquisição de equipamentos do Corpo de 

Bombeiros de Sergipe 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a suspensão dos efeitos de 

decisões judiciais que bloqueiem recursos provenientes de convênio para a reestruturação do Corpo de 

Bombeiros do Estado de Sergipe. A medida, proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 626, também determina a devolução imediata das verbas já bloqueadas pela Justiça Federal e pela 

estadual. 

 

Equipamentos de segurança 

 

Segundo o governo sergipano, o convênio foi firmado com o Ministério da Justiça e Segurança Pública para o 

fortalecimento das instituições do estado, por meio da aquisição de equipamentos de proteção individual para o 

Corpo de Bombeiros, no valor aproximado de R$ 1,5 milhão. No entanto, decisões judiciais resultaram em 

bloqueio de valores do convênio com a União, para pagamento de requisições de pequeno valor (RPVs) devidas 

pela administração estadual. 

 

Enfatizando que a possibilidade de constrição judicial de receita pública é excepcional, a Procuradoria-Geral do 

estado (PGE-SE) ajuizou a ação por entender violados os princípios constitucionais da legalidade orçamentária 

(artigo 167), da eficiência da administração pública (artigo 37) e da separação dos Poderes (artigos 2° e 60). 

 

Relevância social 

 

Ao acolher os argumentos do governo estadual, o ministro relator destacou que o bloqueio das verbas pode 

causar danos irreversíveis à execução da política pública fundamental promovida, “de evidente relevância social". 

Lewandowski lembrou que, em casos julgados recentemente (ADPF 114 e 275), a Corte assentou o entendimento 

de que recursos públicos vinculados a convênios não podem ser bloqueados ou penhorados por decisão judicial 

para a satisfação de créditos trabalhistas. Para o ministro, embora não se trate de verbas trabalhistas, os 

fundamentos para a vedação às medidas constritivas são os mesmos. 

 

Além disso, o relator indicou que a Constituição Federal prevê que o remanejamento de recursos de uma 

categoria de programação orçamentária para outra ou de um órgão para outro depende de autorização legislativa. 

Portanto, deferiu a medida liminar pleiteada, até o julgamento definitivo da ação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Lewandowski afasta uso de acordo de leniência da Odebrecht como prova contra Lula 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468417&ori=1
Ministro%20suspende%20bloqueios%20de%20verba%20para%20aquisição%20de%20equipamentos%20do%20Corpo%20de%20Bombeiros%20de%20Sergipe


   
 

   
 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a impossibilidade 

(imprestabilidade) de que elementos obtidos por meio do acordo de leniência da Odebrecht sejam utilizados como 

prova, direta ou indiretamente, contra o ex-presidente Luiz inácio Lula da Silva na ação penal referente à sede do 

Instituto Lula. Ao deferir um habeas corpus incidental na Reclamação (RCL) 43007, o ministro afirmou que a 

declaração de suspeição do ex-juiz Sérgio Moro em relação ao ex-presidente contamina todas as provas obtidas 

contra ele a partir de sua atuação na ação penal. 

 

O ministro observou que, conforme a decisão do STF, Moro foi o responsável pela prática de diversos atos 

instrutórios e decisórios que estariam marcados “pela mácula de incompetência e parcialidade”, inclusive em 

relação à recepção do Acordo de Leniência celebrado pela Odebrecht como prova de acusação, além de ter 

subscrito a decisão que recebeu a denúncia contra Lula em 19/12/2016. 

 

Segundo Lewandowski, como Moro desempenhou papel ativo na condução da da ação penal relativa à Sede do 

Instituto Lula, desde a sua fase embrionária, eventuais provas obtidas a partir do acordo estariam contaminadas, 

pois a suspeição constitui causa de nulidade absoluta. 

 

Para o ministro, quando o Supremo declarou a incompetência do ex-juiz para o julgamento de Lula, reconheceu 

também, implicitamente, a incompetência dos integrantes da força-tarefa da Lava Jato responsáveis pelas 

investigações e, ao final, pela apresentação da denúncia. Nesse sentido, lembrou que a própria corregedora-

geral do MPF decidiu instaurar sindicância para apurar a regularidade e a legitimidade da produção e da utilização 

dos elementos probatórios obtidos a partir do acordo de leniência, o que retira deles qualquer credibilidade para 

embasar a acusação contra o ex-presidente. 

 

Lewandowski destacou que a decisão deverá ser observada pelo órgão da Justiça Federal de Brasília competente 

para, se for o caso, dar continuidade ao processo, cujos atos decisórios e pré-processuais, foram anulados por 

decisões nos Habeas Corpus (HCs) 193726 e 164493. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

PT questiona portaria que centraliza no governo decisões sobre incentivo a projetos 

culturais 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468346&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468326&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468326&ori=1


   
 

   
 

NOTÍCIAS STJ 

 

Músicos da Legião Urbana mantêm direito de uso da marca em apresentações artísticas 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria de votos, negou nesta terça-feira (29) recurso 

especial da empresa "Legião Urbana Produções Artísticas", que buscava a rescisão de sentença que garantiu 

aos músicos Dado Villa-Lobos e Marcelo Bonfá o uso da marca Legião Urbana em suas atividades artísticas. 

 

Para o colegiado, a sentença parcialmente favorável aos músicos adotou uma das soluções juridicamente válidas 

para o caso, não representando violação manifesta de norma que pudesse justificar o cabimento da ação 

rescisória. Além disso, a turma considerou que a decisão de primeiro grau não afetou a titularidade da marca, 

que permanece com a Legião Urbana Produções Artísticas. 

 

Os ministros ainda apontaram que, na ação original, não havia necessidade de intervenção do Instituto Nacional 

de Propriedade Industrial (INPI), o que também afasta a tese de que o processo deveria ter sido julgado na Justiça 

Federal, e não na Justiça estadual do Rio de Janeiro.  

 

Alegação de violação da exclusividade da marca 

 

Por meio de recurso especial, a Legião Urbana Produções Artísticas sustentou que Dado Villa-Lobos e Marcelo 

Bonfá venderam as suas cotas na sociedade, que ficou sob a administração do vocalista da banda, Renato Russo, 

e posteriormente seu filho. Por isso, a empresa alegou que, apesar de Dado e Bonfá não estarem impedidos de 

tocar as canções do grupo, eles não poderiam utilizar a marca "Legião Urbana" sem autorização expressa da 

empresa. 

 

Ainda segundo a defesa, a sentença, ao permitir que os artistas utilizassem a marca, atingiu diretamente a 

propriedade marcária e gerou limitações ao seu uso pelo titular. Por isso, a recorrente alegou que a ação original 

deveria contar com a participação do INPI e, por consequência, o processo não poderia ter sido julgado pela 

Justiça estadual, já que a competência seria da Justiça Federal. 

 

Músicos podem fazer uso limitado da marca 

 

No voto que prevaleceu no colegiado, o ministro Antonio Carlos Ferreira ressaltou que o juízo estadual não 

analisou o pedido principal para a declaração de copropriedade da marca, julgando apenas o pleito dos músicos 

para que eles pudessem utilizar a marca Legião Urbana em suas apresentações. Por isso, disse o magistrado, 

não seria necessária a intervenção do INPI na ação, tampouco seria o caso de remessa dos autos para a Justiça 

Federal. 

 



   
 

   
 

Em razão dos limites desse julgamento, proferido pela da Justiça estadual, o ministro lembrou que Dado Villa-

Lobos e Marcelo Bonfá não podem fazer uso pleno da marca – como comercializar produtos oficiais e tomar 

ações de proteção da marca –, pois essas prerrogativas permanecem com a Legião Urbana Produções Artísticas. 

 

"Os recorridos somente podem fazer uso, no exclusivo exercício de sua atividade profissional, da marca para a 

qual indubitavelmente colaboraram com a criação e participaram de sua divulgação como integrantes de banda 

musical cuja fama e sucesso marcaram o tempo de sua existência", afirmou o magistrado. 

 

Em seu voto, o ministro também lembrou que a sentença questionada pela Legião Urbana Produções Artísticas 

encontra amparo no princípio constitucional da função social da propriedade, tendo em vista a repercussão 

negativa da restrição de uso da marca sobre a difusão da cultura e sobre o livre exercício dos direitos autorais 

correlatos – dos quais os músicos têm titularidade, como no caso das canções da Legião. 

 

"Tem-se, portanto, fundamentação robusta, ponderada e razoável – com suporte no princípio da função social da 

propriedade (CF/1988, artigo 5º, inciso XIII), reitere-se – da qual não se extrai flagrante e inadmissível violação 

literal da norma jurídica. Ao revés, a decisão rescindenda sopesou de forma harmônica a prerrogativa disciplinada 

pela lei de regência (exclusividade), na específica e circunstancial hipótese do caso concreto, à luz dos preceitos 

ditados pela Constituição da República", esclareceu o ministro. 

 

Apresentações podem valorizar a marca Legião 

 

Antonio Carlos Ferreira ainda destacou que é a marca que representa o grupo, e não o contrário. Nesse sentido, 

segundo o magistrado, a Legião Urbana não alcançou sucesso por causa da marca, mas a marca tem sua 

relevância por causa do trabalho exitoso dos integrantes da banda. 

 

Além disso, ao negar o pedido de rescisão da sentença, o magistrado ressaltou que o uso do nome Legião Urbana 

pelos músicos em apresentações artísticas tem como resultado a valorização da própria marca, revigorando o 

sucesso da banda da qual são membros da formação originária. 

 

"A maior difusão das composições musicais da Legião Urbana, igualmente, a par da perpetuação de seu sucesso, 

decerto que fará com que as gerações mais novas possam ter contato com obras que inspiraram a evolução 

desse gênero musical – o chamado 'rock' brasileiro – por quase duas décadas", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ reforça possibilidade de flexibilização de diferença mínima de 16 anos para adoção 

 

A previsão de diferença mínima de 16 anos entre o adotante e o adotado, fixada no artigo 42, parágrafo 3º, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), não se constitui como uma norma de natureza absoluta, mesmo 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29062021-Musicos-da-Legiao-Urbana-mantem-direito-de-uso-da-marca-em-apresentacoes-artisticas.aspx


   
 

   
 

porque o próprio ECA, em seu artigo 6º, prevê que as normas do estatuto devem ser interpretadas com base nos 

fins sociais a que se dirigem, nos direitos individuais e coletivos, e na condição peculiar da criança e do 

adolescente. Assim, a partir da análise de realidade concreta de cada caso, é possível que a regra geral seja 

flexibilizada, permitindo a adoção quando a diferença etária for menor do que a prevista em lei. 

 

O entendimento foi estabelecido pela Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao reformar acórdão 

do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) que havia negado o acolhimento de petição 

inicial de adoção por entender que, como a diferença de idade entre o adotante e o adotado seria de apenas 13 

anos, não seria possível a adoção. 

 

Relator do recurso especial, o ministro Marco Buzzi apontou que, no caso dos autos, o pedido de adoção está 

fundamentado na longa e consolidada relação de paternidade socioafetiva entre o padrasto e o enteado, o qual 

está sob sua guarda de fato desde os dois anos de idade. O adotante é casado com a mãe biológica do enteado, 

e o pai biológico dele é desconhecido. 

 

Realidade fática se sobrepõe à limitação etária 

 

Segundo o ministro, ao fixar a diferença mínima de 16 anos, o objetivo do legislador foi o de tentar reproduzir as 

características da família biológica padrão, além de coibir o uso da adoção para interesses impróprios. 

 

Entretanto, o relator destacou que a limitação etária não pode se sobrepor a uma realidade fática que, se não 

permite o imediato deferimento do pedido, justifica pelo menos o regular processamento da ação de adoção – 

processo em que, após a colheita de provas, serão apuradas as reais vantagens para o adotando e os motivos 

legítimos do ato. 

 

Além disso, Marco Buzzi enfatizou que o STJ, exatamente em atenção à prevalência do interesse do menor, tem 

reconhecido em diversas ocasiões o abrandamento das regras previstas pelo ECA, como no caso de adoção 

avoenga e a adoção por pessoas não inscritas no Cadastro Nacional de Adoção. 

 

No caso dos autos, o magistrado ainda destacou que o pedido de adoção, além de estar baseado na convivência 

paterna entre o adotante e o adotado, foi apresentado para garantir que o menor pudesse ter acesso aos mesmos 

benefícios a que os filhos biológicos do guardião têm direito, como a inscrição como beneficiário do plano de 

saúde profissional do pai.    

 

"Dessa forma, levando-se em conta que a situação a qual se busca dar guarida jurídica, em tese, segundo 

apontado na exordial, já se encontra, de há muito, consolidada no tempo e, reiterando-se que o caso é de adoção 

unilateral – onde o adotante pretende reconhecer como seu filho o enteado, irmão da prole formada pelo casal –

, entende-se que a regra atinente à diferença mínima de idade entre adotante e adotando deve ceder passo à 



   
 

   
 

perquirição das reais vantagens para o adotando e dos motivos legítimos para tal promoção", concluiu o ministro 

ao reformar o acórdão do TJDFT e determinar o regular prosseguimento da ação de adoção. 

 

Leia a notícia no site 

 

Autoridade judicial pode solicitar informações a provedores de internet apenas 

especificando o nome do usuário 

 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu o entendimento de que a autoridade judicial 

pode requisitar informações a provedores de internet apenas com base no nome de pessoa investigada em 

processo criminal, sem a necessidade de informar o ID. 

 

Sigla para a palavra inglesa identity, ("identidade", em tradução literal para o português) o ID é a forma como 

cada pessoa se identifica nos sites e aplicativos disponíveis na rede mundial de computadores e, geralmente, 

está vinculado a uma conta de e-mail. 

 

Segundo o relator do caso no STJ, ministro Joel Ilan Paciornik, "o parágrafo 3º do artigo 11 do Decreto 8.771/2016, 

ao regulamentar o artigo 10 do Marco Civil da Internet, autoriza a autoridade judicial a requisitar as informações 

especificando o nome da pessoa investigada, conforme feito na hipótese, em que restou apontado o nome, sem 

necessidade de indicação do ID. A lei somente veda pedidos coletivos, genéricos ou inespecíficos, o que não 

ocorreu na hipótese dos autos." 

 

Acompanhando o voto do relator, o colegiado, por unanimidade, negou recurso em mandado de segurança de 

um provedor de internet para afastar o bloqueio de R$50 mil de sua conta, como garantia ao pagamento de multa 

por suposto descumprimento de ordem judicial, que obrigava a empresa a fornecer informações vinculadas a 

uma possível conta de e-mail (ID) existente em sua base de dados, a partir do nome e do CPF de um homem 

sob investigação criminal. 

 

Impossibilidade técnica 

 

A empresa impetrou mandado de segurança no TJSP, alegando não poder executar a ordem judicial por 

impossibilidade técnica. Também sustentou a ilegalidade da cobrança dos valores pela autoridade judicial, por 

suposta ausência do devido processo legal para o bloqueio dos valores pelo próprio tribunal que fixou a multa. 

 

Argumentou, ainda, que a legislação vigente não obriga os provedores a fornecerem dados cadastrais -como 

nome, endereço e filiação - à autoridade solicitante se a empresa não os coletou, e levantou a possibilidade da 

ocorrência de homônimos entre seus usuários, colocando em risco a privacidade de terceiros não relacionados 

a qualquer investigação, em caso de quebra do sigilo a partir dessa informação. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29062021-STJ-reforca-possibilidade-de-flexibilizacao-de-diferenca-minima-de-16-anos-para-adocao.aspx


   
 

   
 

O TJSP negou a ordem e manteve a multa, explicando que não foram solicitados ao provedor dados cadastrais 

da pessoa investigada, mas um possível endereço de e-mail (ID) existente em sua base de dados e informações 

ligadas a esta conta, as quais poderiam ter sido fornecidas a partir do nome completo (pouco usual) do 

investigado, fornecido pela autoridade judicial. Em caso de homônimos, as informações estariam protegidas, dado 

o sigilo das investigações. 

 

Nome e prenome 

 

Em seu voto, Joel Ilan Paciornik afirmou que o próprio impetrante, "conforme noticiado no voto condutor, informou 

(...) a necessidade de o usuário indicar o seu nome e prenome para realizar o cadastro e utilizar os serviços do 

provedor. Isto afasta a aventada impossibilidade material da impetrante realizar as buscas requisitadas pelo juízo 

acerca do investigado em procedimento criminal." 

 

"Por fim, registra-se que esta Corte reconhece a possibilidade da cobrança direita da multa no juízo que a fixou 

em razão do descumprimento de ordem judicial, sem que isso ofenda o devido processo legal", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Relação detalhada do patrimônio do casal não é requisito essencial para a alteração do 

regime de bens 

 

Nas ações de modificação do regime de bens, desde que o casal apresente justificativa válida para a alteração e 

seja garantida a proteção dos direitos de terceiros, é desnecessária a apresentação ao juízo da relação de todos 

os bens que compõem o patrimônio do casal, em respeito à vontade dos cônjuges e à desnecessidade da 

imposição de provas exageradas para a modificação. 

 

O entendimento foi estabelecido pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao reformar acórdão 

do Tribunal de Justiça de São Paulo que, em ação de modificação do regime de comunhão parcial para o de 

separação de bens, determinou que as partes juntassem aos autos todos os documentos comprobatórios de seu 

acervo patrimonial. 

 

Relatora do recurso especial, a ministra Nancy Andrighi apontou que é possível a modificação do regime de bens 

escolhido pelo casal – autorizada pelo artigo 1.639, parágrafo 2º, do Código Civil de 2002 – ainda que, como no 

caso dos autos, o casamento tenha sido celebrado na vigência do Código Civil anterior. 

 

Em relação à necessidade de motivação para o pedido de alteração do regime, a relatora destacou que o objetivo 

do legislador foi evitar que a modificação resultasse em prejuízo para um dos cônjuges e impedisse o exercício 

de direitos por terceiros com os quais o casal tivesse mantido relações jurídicas. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29062021-Autoridade-judicial-pode-solicitar-informacoes-a-provedores-de-internet-apenas-especificando-o-nome-do-usuario.aspx


   
 

   
 

Efeitos ex nunc 

 

A magistrada também lembrou que, de acordo com a jurisprudência do STJ, os bens adquiridos antes da decisão 

judicial que autoriza a mudança de regime devem permanecer sob as regras do regime anterior – ou seja, a 

autorização judicial deve abarcar apenas os atos jurídicos praticados após a sentença (efeitos ex nunc). 

 

No caso dos autos, a ministra ressaltou que, além de ter apresentado justificativa válida para a modificação do 

regime de bens, o casal trouxe aos autos uma série de certidões negativas, como tributárias, trabalhistas e de 

protesto. 

 

Além disso, segundo a relatora, as instâncias de origem não apontaram qualquer circunstância – nem ao menos 

indiciária – de que a alteração do regime de bens poderia causar prejuízos a um dos cônjuges ou a terceiros. 

 

"Diante desse quadro, a melhor interpretação que se pode conferir ao parágrafo 2º do artigo 1.639 do CC é aquela 

no sentido de não se exigir dos cônjuges justificativas ou provas exageradas, desconectadas da realidade que 

emerge dos autos, sobretudo diante do fato de a decisão que concede a modificação do regime de bens operar 

efeitos ex nunc", concluiu Nancy Andrighi ao dispensar a apresentação da relação de bens. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Pilotos de depoimento especial para povos tradicionais têm roteiro inicial 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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